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PARECERN' 005912021 o. s. No 005912021
EMENTA Referente ao Projeto de Lei (PL) n' ll0t202l, que 'oDispõe sobre a

AUTOR:

destinação de carteiras em locais determinados aos estudantes com
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) nas escolas do Estado de Mato
Grosso".

Deputado Eduardo Botelho.

RELAToR(A): DEPUTADo(A) t,\ ,\*^, \\*

I - RELATÓRIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" l7ll202l,
Protocolo n' l3l5l202l,lido na 3u Sessão Ordinária (1610212021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n.'
ll0l202l, de autoria do Deputado Eduardo Botelho, que "Dispõe sobre a

destinação de carteiras em locais determinados aos estudantes com
Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) nas escolas do Estado de Mato
Grosso", conforme descrito abaixo:

Art, 1" Art. 1'As escolas pítblicas e privadas, no âmbito do

Estado de Mato Grosso, devem priorizar, em suas salas de

aula, sssentos na primeira fila aos estudantes com

Transtorno do Espectro do Autismo (TEA), § 1o Para os

efeitos desta Lei, são considerados escolas: I - Escolas
públicas e privadas de educação básica e/ou técnica; II -
Escolas públicas e privadas de educação fundamental; III
- Faculdades e universidades públicas e privadas de

educação superior e/ou técnica; § 2" Os estudantes

diagnosticados com TEA poderão realizur as atividades de

avaliação e provas durante o flno letivo com maior tempo

para a sua realização. (..)

Em 0310312021, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 369, inciso IV, alínea "a" do Regimento Interno,

(
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para a Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto,
paÍa a emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa. É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo com o Art. 369, inciso
III, do Regimento Interno, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa e assuntos concernentes a

educação e instrução pública ou particular a tudo que disser respeito ao

desenvolvimento educacional, artístico e desportivo.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o
Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de
lei que trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto,

conforme Ficha Técnica apresentada no processo em manejo, não foram
encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes
preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode

ser avaliada mediante três aspectos: oportunidade, conveniência e relevância
social.

O projeto de lei em análise tem por objetivo priorizar, em

salas de aula das escolas públicas e privadas do Estado de Mato Grosso,

assentos na primeira fila aos estudantes com Transtorno do Espectro do

Autismo (TEA). Além disso, a proposição dispõe que os estudantes

diagnosticados com TEA poderáo rcalizar as atividades de avaliação e

provas durante o ano letivo com maior tempo paru a sua realização. Dispõe

também que, as escolas poderão prever e prover, na organização de suas

classes, flexibilizagões e adaptações curriculares que considerem o

significado prático e instrumental dos conteúdos básicos, metodologias de

ensino, recursos didáticos diferenciados e processos de avaliação adequados

ao desenvolvimento dos estudantes que apresentam TEA.
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De acordo com a Organizaçáo Pan-Americana da Saúde
(OPAS/OMS): O transtomo do espectro autista (TEA) se refere a uma série

de condições caractenzadas por algum grau de comprometimento no
comportamento social, na comunicação e na linguagem, e por uma gama

estreita de interesses e atividades que são únicas para o indivíduo e

realízadas de forma repetitiva.l

O Manual de Saúde Mental - DSM 5, guia de

classificação diagnóstica, todos os disturbios de autismo, incluindo o

transtorno autista, transtorno desintegrativo da infância, transtorno
generalizado do desenvolvimento não especificado (PDD NOS) e

Síndrome de Asperger, fundiram-se em um único diagnóstico chamado

Transtomos do Espectro Autista - TEA. Assim, temos que o TEA é uma
condição geral para um grupo de desordens complexas do
desenvolvimento do cérebro, antes, durante ou logo após o nascimento.
Esses distúrbios se caracterizam pela dificuldade na comunicação social
e comportamentos repetitivos. Embora todas as pessoas com TEA
partilhem essas dificuldades, o seu estado irá afetá-las com intensidades
diferentes. Assim, essas diferenças podem existir desde o nascimento e
serem óbvias para todosl ou podem ser mais sutis e tornarem-se mais
visíveis ao longo do desenvolvimento.2

Os diversos estudos apontam que o autismo é um distúrbio
neurológico caructeizado pelo comprometimento da interação social,

comunicação verbal e não-verbal e comportamento restrito e repetitivo. Os

sinais geralmente desenvolvem-se gradualmente, mas algumas crianças com
autismo alcançam o marco de desenvolvimento em um ritmo normal e

depois regridem. O autismo é uma síndrome que afeta vários aspectos da

comunicação, além de influenciar também no comportamento do indivíduo.

Segundo dados do CDC (Center of Deseases Control and

Prevention), órgão ligado ao governo dos Estados Unidos, existe hoje um

caso de autismo acada 110 pessoas. Dessa forma, estima-se que o Brasil,
com seus 200 milhões de habitantes, possua cerca de 2 milhões de autistas.

Contudo, apesar de numerosos, os milhões de brasileiros autistas ainda

sofrem para encontrar tratamento adequado.3

' Folhu infortnativa atualizacla em abril de 20t7 - OPAS - Brasil
2 

https :/iautismoerealidade. org.br/o-que-e-o-autismo/
3 http://www.usp.br/espacoaberto/'/materia:um-retrato-do-autismo-no-brasil
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A severidade dos comprometimentos comportamentais e
na interação social varia muito entre os indivíduos acometidos. Além das

características pessoais, os estímulos do meio familiar e social, bem como as

intervenções terapêuticas, interferem nas manifestações do transtorno.
Apesar dessas diferenças, os indivíduos acometidos pelo TEA compartilham
entre si grandes dificuldades para serem aceitos socialmente e

desenvolverem a sua autonomia em função das barreiras, principalmente no
que diz respeito a atitudes que prevalecem na sociedade.

Em razáo das dificuldades que as pessoas com TEA
enfrentam, medidas que facilitem a sua interação social e comunicação com
o professor nas escolas de aula, como a proposta pelo projeto em pauta, são

necessárias e oportunas.

Entendemos que ao pnoizar os primeiros assentos aos

indivíduos acometidos pelo TEA, possibilita o atendimento diferenciado, o
atendimento imediato e com mais atenção e dedicação por parte dos
professores.

Insta salientar que, a Lei no 12.764, de27 de dezembro de
2012, que institui a política nacional de proteção dos direitos da pessoa com
transtorno do espectro autista, dispõe em seu arÍ.2 e ari.3:

y''rt. 2" São diretrizes da Política Nacional de Proteção dos

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das

políticas e no atendimento à pessoa com transtorno do

espectro autista;

II - a participação da comunidade na formulação de
políticas púbticas voltadas para as pessoas com transtorno
do espectro autista e o controle social da sua implantação,

acompanhamento e avaliação;

VII - o incentivo à formação e à capacitação de proÍissionais
especializados no atendimento à pessoa com transtorno do

espectro autista, bem como a pais e responsáveisl

Art. 3o São direitos da pessoa com transtomo do espectro

autista:
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I - a vida digna, a integridade física e rnoral, o livre
desenvolvimento da personalidade, a segurança e o lazer;

II - a proteção contra qualquer forma de abuso e exploração;

IV - o acesso:

a) à educação e ao ensino profissionalizante;

b) à moradia, inclusive à residência protegida;

c) ao mercado de trabalho;

cl) à previdência social e à assistência social.

Parágrafo único. Em casos de comprovada necessidade, a

pessoa com transtorno do espectro autista incluída nas classes

comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do anlt. 2",

terá direito a acompaúante especializado.

Desta feita, a presente propositura visa a dispor de rnais

uma medida que auxilia no desenvolvirnento escolaÍ da pessoa com

transtomo do espectro autista, tendo em vista que, quanto lnais a criança e
estirnulada precocemente, melhor é o resultado em longo ptazo, corno

melhora na interação social, na relação afetiva e no desenvolvimento

neuropsicomotor.

Assim, diante dos motivos expostos, entendemos que este

projeto de lei reveste-se de inegável interesse público, somos favoráveis,

quanto ao mérito, à aprovação do Projeto no 11012021, de autoria do

Deputado Eduardo Botelho.

É o pur"""r.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N, PARECER N' o.s. N"
Pr. I t 0t2$2{t 058t2ü21 0058/202 t

Referente ao

destinação de

Transtorno do
Grosso".

Projeto de Lei (PL) n" ll0là02l, que ..Dispõe sobre a
carteiras em locais determinados aos estudantes com

Espectro do Autismo (TEA) nas escolas do Estado de Mato

Pelas razões
APROVAÇÃO do projeto de
Deputado Eduardo Botelho.

expostas, quanto ao mérito, voto pela
Lei (PL) n" 110/2021, de Autoria do

XrevonÁvBr- A ApRovAÇÃo.
voTo RELATOR: frReruDrcrDADE/REJETÇÃO.

tr

Sala de Reunião das Comissões, em'l L de.

ASSINATURA DO RELATOR:

Assemblêia Lêglslativa do Estado dê Mato Grosso I Sêcretaria parlamentar da Mesa
Comissáo de Educação, Ciência, Tecrrologia e Despori
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ENCAMINHA-SE À

OBSERVAÇÃO:

Foi designado o
Pararelatar a

DEPUTADO
Presidente da

DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CECTCD

SPMD:

IER DA CUNHA FILHO
issão Permanente lNúcleo Social
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